
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI Nº 614/2025 
 
 
 
       
  MODIFICATIVA                     ADITIVA                   SUPRESSIVA                  RETRITIVA 

 
       
  

 

 

Art. 1º Acrescenta nova ação no âmbito do Programa 4005, DEFESA DE DIREITOS, 

de responsabilidade da SECID, devendo constar no ANEXO V do PPA conforme 

descrição a seguir; 

 

Art. 2º Amplia-se a ajuda orçamentária, física e material para os cursos de 

capacitação e formação ministrados pelo Conselho Municipal de Participação e 

Desenvolvimento da Comunidade Negra e Promoção da Igualdade Racial. 

 

Parágrafo único: para fins de viabilidade orçamentária, especifica-se o valor 

necessário e o valor a ser remanejado: 

Propositura - 
 

Ação Órgão 

executo

r 

Produto/ 

Unidade 

de medida 

Funçã

o 

Subfunçã

o 

2026 2027 2028 2029 Total 

Ampliação de 

auxílio aos 

cursos 

ministrados 

pelo Conselho 

Municipal de 

Participação e 

Desenvolviment

o da 

Comunidade 

Negra e 

Promoção da 

Igualdade 

Racial 

SECID-

GAB 

Alunos a 

serem 

qualificado

s 

08 244 R$ 

1.00 

Meta

: 100 

R$ 

2.00 

Meta

: 200 

R$ 

3.00 

Meta

: 300 

R$ 

4.00 

Meta

: 500 

R$ 

10.00 

Meta

:  

700 

 
 

 

 

 



 

Remanejado: 
 

Ação Órgão 

executo

r 

Produto/ 

Unidade de 

medida 

Funç

ão 

Subfunçã

o 

2026 2027 2028 2029 Total 

2019 
MANUTE
NCAO 
DOS 
SERVICO
S DA 
SECRETA
RIA 

SES-

GAB 

Atividade 
mantida/ % 
percentual 

08 244 R$ 

37.77

2 

Meta 

100 

R$ 

38.75

5 

Meta 

100 

R$ 

38.78

1 

Meta 

100 

R$ 

39.51

7 

Meta 

100 

 

R$ 

154.82

5 

Meta 

100 

 
 

Art. 3º a ação tem por metas, a serem inseridas no Programa 1001 SAUDE PUBLICA DE 

QUALIDADE E EFICAZ: 
 
 

Indicador / 
Unidade de 
Medida 

Índice 
recente 

Índice 
2026 

Índice 
2027 

Índice 
2028 

Índice  
2029 

Índice 
total 

Ampliação de 
auxílio físico, 
material e 
orçamentário aos 
cursos 
ministrados pelo 

Conselho 

Municipal de 

Participação e 

Desenvolvimento 

da Comunidade 

Negra e Promoção 

da Igualdade 

Racial 

0% 10% 20% 30% 40% 100% 

 
 

 
Justificativa: A adesão ao SINAPIR - Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial – 
instituído pela Lei nº 12.288/2010, somente pode ser viabilizada se o Município estiver, de 
fato, integrado ao que há de moderno e coerente no âmbito da igualdade racial. 
Priorizar os cursos oferecidos pelo Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento 
da Comunidade Negra e Promoção da Igualdade Racial poderia tirar Sorocaba do isolamento 
institucional sobre o tema, favorecendo não apenas o Conselho em si, mas toda a sociedade 
que venha a participar dos mais diversos cursos oferecidos. 
Quando se trata de igualdade racial, não basta assinar os termos existentes, mas principal 
conceder estrutura e condições financeiras para que a questão efetivamente seja tratada 
pelo Município, motivo pelo qual se requer tal previsão no PPA. 

 
  



 

S/S., 23 de setembro de 2025 
 

RAUL MARCELO 
Vereador 


